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PARECER TÉCNICO DO PAD Nº 155 /2018                   

 

PARECER DO RELATOR Nº 040/2018  

 

“Parecer técnico acerca de confecção da folha de 

ponto dos servidores por enfermeira” 

 

 

I. RELATÓRIO 

 

Conforme despacho da Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins, 

Dra. Ana Paula Delfino de AlmeidaCecco, fui designada para emissão de Parecer Técnico 

pela Portaria Nº 271/2018 de  03 de setembro de 2018. O presente parecer visa esclarecer os 

questionamento relacionado a “confecção da folha de ponto dos servidores por enfermeira”. 

 

. 

II. ANÁLISE FUNDAMENTADA 

 

O decreto nº 94.406/87 dispõe sobre o exercício da enfermagem, dentre elas atribuições 

do enfermeiro. Vejamos: 

Art. 8 Ao enfermeiro incumbe: 

I – privativamente: 

a) direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da 

instituição de saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de 

Enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades 

técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 

serviços da assistência de Enfermagem; 

(...) 

Já a resolução COFEN nº 506/2016, que atualiza a norma técnica para Anotação de 

Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as atribuições do enfermeiro 
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Responsável Técnico, no seu art. 10, atribuem algumas funções administrativas que 

influenciam no atendimento da enfermagem, in verbus: 

Art. 10º São atribuições do enfermeiro RT: 

I – Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da profissão de 

Enfermagem; 

II – Manter informações necessárias e atualizadas de todos os profissionais 

de Enfermagem que atuam na empresa/instituição, com os seguintes dados: 

nome, sexo, data do nascimento, categoria profissional, número do RG e 

CPF, número de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, endereço 

completo, contatos telefônicos e endereço eletrônico, assim como das 

alterações como: mudança de nome, admissões, demissões, férias e licenças, 

devendo fornecê-la semestralmente, e sempre quando lhe for solicitado, pelo 

Conselho Regional de Enfermagem; 

III – Realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem, conforme o 

disposto na Resolução vigente do Cofen informando, de ofício, ao 

representante legal da empresa/instituição/ensino e ao Conselho Regional de 

Enfermagem; 

IV – Informar, de ofício, ao representante legal da 

empresa/instituição/ensino e ao Conselho Regional de Enfermagem situações 

de infração à legislação da Enfermagem, tais como: 

a) ausência de enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações 

de Enfermagem durante algum período de funcionamento da 

empresa/instituição; 

b) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição/ensino sem 

inscrição ou com inscrição vencida no Conselho Regional de Enfermagem; 

c) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição/ensino em 

situação irregular, inclusive quanto à inadimplência perante o Conselho 

Regional de Enfermagem, bem como aquele afastado por impedimento legal; 

d) pessoal sem formação na área de Enfermagem, exercendo atividades de 

Enfermagem na empresa/instituição/ensino; 

e) profissional de Enfermagem exercendo atividades ilegais previstas em 

Legislação do Exercício Profissional de Enfermagem, Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem e Código Penal Brasileiro; 

V – Intermediar, junto ao Conselho Regional de Enfermagem, a implantação 

e funcionamento de Comissão de Ética de Enfermagem; 

VI – Colaborar com todas as atividades de fiscalização do Conselho 

Regional de Enfermagem, bem como atender a todas as solicitações ou 

convocações que lhes forem demandadas pela Autarquia. 

VII – Manter a CRT em local visível ao público, observando o prazo de 

validade; 

VIII – Organizar o Serviço de Enfermagem utilizando-se de instrumentos 

administrativos como regimento interno, normas e rotinas, protocolos, 

procedimentos operacionais padrão e outros; 

IX – Elaborar, implantar e/ou implementar, e atualizar regimento interno, 

manuais de normas e rotinas, procedimentos, protocolos, e demais 

instrumentos administrativos de Enfermagem; 

X – Instituir e programar o funcionamento da Comissão de Ética de 

Enfermagem, quando couber, de acordo com as normas do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem; 

XI – Colaborar com as atividades da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes (CIPA), Comissão de Controle de Infecções Hospitalares (CCIH), 
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Serviço de Educação Continuada e demais comissões instituídas na 

empresa/instituição; 

XII – Zelar pelo cumprimento das atividades privativas da Enfermagem; 

XIII – Promover a qualidade e desenvolvimento de uma assistência de 

Enfermagem segura para a sociedade e profissionais de Enfermagem, em 

seus aspectos técnicos e éticos; 

XIV – Responsabilizar-se pela implantação/implementação da 

Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), conforme legislação 

vigente; 

XV – Observar as normas da NR – 32, com a finalidade de minimizar os 

riscos à saúde da equipe de Enfermagem; 

XVI – Assegurar que a prestação da assistência de enfermagem a pacientes 

graves seja realizada somente pelo Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, 

conforme Lei nº 7.498/86 e o Decreto nº 94.406/87; 

XVII – Garantir que o registro das ações de Enfermagem seja realizado 

conforme normas vigentes; 

XVIII – Garantir que o estágio curricular obrigatório e o não obrigatório 

sejam realizados, somente, sob supervisão do professor orientador da 

instituição de ensino e enfermeiro da instituição cedente do campo de 

estágio, respectivamente, e em conformidade a legislação vigente; 

XIX – Participar do processo de seleção de pessoal, seja em instituição 

pública, privada ou filantrópica, observando o disposto na Lei nº 7.498/86 e 

Decreto nº 94.406/87, e as normas regimentais da instituição; 

XX – Comunicar ao Coren quando impedido de cumprir o Código de Ética 

dos Profissionais de Enfermagem, a legislação do Exercício Profissional, 

atos normativos do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, 

comprovando documentalmente ou na forma testemunhal, elementos que 

indiquem as causas e/ou os responsáveis pelo impedimento; 

XXI – Promover, estimular ou proporcionar, direta ou indiretamente, o 

aprimoramento, harmonizando e aperfeiçoando o conhecimento técnico, a 

comunicação e as relações humanas, bem como a avaliação periódica da 

equipe de Enfermagem; 

XXII – Caracterizar o Serviço de Enfermagem por meio de Diagnóstico 

Situacional e consequente Plano de Trabalho que deverão ser apresentados 

à empresa/instituição e encaminhados ao Coren no prazo de 90 (noventa) 

dias a partir de sua efetivação como Responsável Técnico e posteriormente a 

cada renovação da CRT; 

XXIII – Participar no planejamento, execução e avaliação dos programas 

de saúde da empresa/instituição/ensino em que ocorrer a participação de 

profissionais de Enfermagem. 

Parágrafo Único. O enfermeiro RT que descumprir as atribuições constantes 

neste artigo poderá ser notificado a regularizar suas atividades, estando 

sujeito a responder a Processo Ético-Disciplinar na Autarquia. 

 

CONCLUSÃO: 

A legislação é bem clara quanto as atribuições dos profissionais de enfermagem, no 

caso em analise, trata-se de questões administrativas e/ou de gestão da instituição, sendo 

necessário verificar se há um regimento interno ou instrução normativa ou até mesmo uma 
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portaria que normatize tais questões.Por fim, é necessário esclarecer que o responsável 

técnico deve possuir um controle da sua equipe de enfermagem, contudo a forma que será 

passada aos superiores é meramente administrativa, e esfera que não cabe a atuação deste 

Conselho. 

É o Parecer remeto a Plenária para deliberação.  

É o parecer, s.m.j.  

PALMAS/TO, 05 de setembro de 2018. 

 

 

 

_______________________________ 

Samyra Maria Alves de Araujo 

Conselheira Relatora 

Coren/TO 257.721-ENF 

 


